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Artigo 20.º
Estacionamento

1 — Cada edifício deverá conter, dentro do lote que ocupa, estacio-
namento suficiente para responder às suas necessidades e do público, 
no mínimo:

a) Um lugar e meio de estacionamento por fogo, sendo que nas habi-
tações uni -familiares deve ser assegurado um mínimo de 2 lugares;

b) Um lugar de estacionamento por cada 100 m2 de área destinada 
a comércio, escritórios, serviços, armazéns e outros locais abertos ao 
público, quando situados em edifícios de exploração comum;

c) Um lugar de estacionamento por cada 100 m2 de área destinada 
a comércio, escritórios ou serviços quando situados em construções 
isoladas;

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

SECÇÃO III

Área de equipamento

Artigo 36.º
Estacionamento

Qualquer instalação de novo equipamento deverá assegurar, no interior 
do respetivo lote ou adjacente ao arruamento, o estacionamento suficiente 
para responder às necessidades do seu normal funcionamento no mínimo 
de um lugar de estacionamento por cada 100 m2 da área edificada.

SECÇÃO IV

Área de Industria e Armazéns

Artigo 42.º
Estacionamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Um lugar de estacionamento por cada 200 m2 de área edificada.
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Em casos devidamente justificados e mediante a especificidade 

da atividade industrial, e como alternativa à alínea a) do n.º 1, do pre-
sente artigo, deve ser garantido um lugar de estacionamento por cada 
trabalhador, sempre que a atividade passe pelo reduzido número de 
colaboradores, devendo ser garantido, no mínimo, três lugares.

Artigo 43.º
Indicadores Urbanísticos

O índice máximo de ocupação do solo para esta área é de 0.75 m2/m2.

Artigo 48.º
Indicadores Urbanísticos

O índice máximo de ocupação do solo para esta área é de 0.75 m2/m2.

CAPÍTULO X
Disposições Complementares

SECÇÃO II

Outras Disposições

Artigo 101.º -A
Legalização de Edificações

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O período de vigência desta norma é prorrogado por três anos 

após a data da sua publicação.
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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 Edital n.º 430/2019

Pedido de alteração ao alvará de loteamento n.º 30/1978, sito 
na Rua Alto de Miracambra, Freguesia de Macieira de Cambra

Torna -se público, para efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação atual, que se encontra 
em discussão pública o pedido de alteração ao alvará de loteamento 
n.º 30/1978, requerido por António Manuel de Almeida Soares, com o 
número de identificação fiscal 171417720, na qualidade de proprietário 
do lote n.º 24, pelo período de 10 dias, contados a partir da publicação 
do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

Durante o período de discussão pública acima fixado, podem os inte-
ressados consultar o respetivo processo administrativo junto da Divisão 
de Planeamento Ambiente e Gestão Urbanística desta autarquia.

As sugestões, reclamações ou observações que, eventualmente, ve-
nham a ser apresentadas, devem ser formuladas através de requerimento 
escrito dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Vale de Cambra, 
devendo neste constar a identificação e o endereço dos seus autores e a 
qualidade em que as apresentam.

8 de março de 2019. — O Vereador do Pelouro, António Alberto 
Almeida Matos Gomes.
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 MUNICÍPIO DE VALENÇA

Aviso n.º 5249/2019

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de 
um posto de trabalho da carreira de assistente operacional — Área 
funcional de carpinteiro, na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado.
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril e nos artigos 30.º e 33.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho de 4 de fevereiro 
de 2019, na qualidade de vereadora com competências delegadas na 
área da gestão de recursos humanos, se encontra aberto pelo prazo de 
10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso 
na 2.ª série do Diário da República, procedimento concursal comum 
para preenchimento, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, de um posto de trabalho previsto e 
não ocupado no mapa de pessoal do município, na carreira/categoria de 
Assistente Operacional, área funcional de Carpinteiro.

2 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; De-
creto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro; Lei n.º 71/2018, 
de 31 de dezembro; e Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro e no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de 
setembro, declara -se que não está constituída reserva de recrutamento 
quer nesta autarquia quer na ECCRC — Entidade Centralizada para 
Constituição de Reservas de Recrutamento, bem como não está consti-
tuída no seu respetivo âmbito de atuação a Entidade Gestora da Requali-
ficação nas Autarquias — EGRA, não havendo, assim, lista nominativa 
de trabalhadores colocados em regime de valorização profissional.

4 — Prazo de validade: O presente procedimento concursal é vá-
lido para o recrutamento e preenchimento dos postos de trabalho a 
ocupar e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual.

5 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área do Mu-
nicípio de Valença.

6 — Funções a desempenhar: As correspondentes à caracteriza-
ção funcional da categoria de Assistente Operacional, constantes do 
anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º da LTFP, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; complementadas com o seguinte conteúdo 
funcional: executar trabalhos em madeira, através dos moldes que lhe são 
apresentados; assentar, montar e acabar os limpos nas obras, tais como 
portas, rodapés, janelas, escadas, lambris; proceder a transformações 
das peças a partir de uma estrutura velha para uma nova e repará -las; 
efetuar a manutenção de ferragens dos equipamentos municipais e 
urbanos; dar apoio logístico aos eventos municipais; bem como outras 
funções não especificadas.

7 — Âmbito de recrutamento: O recrutamento iniciar -se -á de entre 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo in-


